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PORTARIA N°0210/2019 

NILSON PAULO COSTA, Prefeito Municipal 
de Redentora, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o artigo 104, I da Lei Municipal n° 633/85, 
baseado no atestado médico, RESOLVE:  

Art.  10  - Conceder 30(trinta) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, ao Servidor Municipal, Padrão 1,  Sub  Padrão D, 
Matrícula 0001,  ANTONIO  MACHADO, no período de 21.03.2019 até 
19.04.2019.  

Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO  PRE  EITO MUNICIPAL DE 
REDENTORA, RS, aos 09 dias do mês de março a - 2019. 

Fone-Fax: (55) 3556 1174—  email:  gabineteredentorass.eov.br  / CNPJ n. 87.613.113/0001-40 
Rua Pedro Luiz Costa, 388— Centro — Redentora-RS — CEP 98.550-000 


	Page 1

